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Presidência

PORTARIA Nº 80, DE 8 DE JUNHO DE 2020.

Designa integrantes para compor a Comissão Permanente de
Auditoria.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a Resolução CNJ nº 308/2020 organiza as atividades de auditoria interna do Poder Judiciário, sob a forma de
sistema, e cria a Comissão Permanente de Auditoria;

RESOLVE:

Art. 1º Designar para integrar a Comissão Permanente de Auditoria, sob a presidência do primeiro, os Conselheiros Rubens de Mendonça
Canuto Neto, Maria Cristiana Simões Amorim Ziouva e Marcos Vinícius Jardim Rodrigues.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente

PORTARIA Nº 84, DE 8 DEJUNHO DE 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO do disposto no parágrafo 5º do artigo 4º da Lei nº 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial
e dá outras providências;

CONSIDERANDO as regras estabelecidas pela Resolução CNJ nº 234/2016, que institui o Diário de Justiça Eletrônico Nacional – DJEN,
a Plataforma de Comunicações Processuais (Domicílio Eletrônico) e a Plataforma de Editais do Poder Judiciário, para os efeitos da Lei nº
13.105/2015 e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º Serão objeto de publicação no Diário de Justiça Eletrônico Nacional – DJNE os atos processuais produzidos no sistema Processo
Judicial Eletrônico – PJe em tramitação no Conselho Nacional de Justiça e compreendidos no art 6º da Resolução CNJ nº 234/2016.

Art. 2º As publicações previstas no art 1º serão concomitantes no DJe atual e no DJEN, a partir de 8 de junho de 2020, e, exclusivamente,
no DJEN a partir de 1º de agosto de 2020.

Art. 3º O acesso ao DJEN ocorrerá no seguinte endereço eletrônico: <https://comunica.pje.jus.br>.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente

PORTARIA Nº 85, DE 8 DE JUNHO DE 2020.

Altera o art. 2º, inciso XIII, da Portaria nº 153/2019, que trata
da composição do Comitê Organizador do Fórum Nacional do
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Poder Judiciário para monitoramento e resolução das demandas
de assistência à saúde.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 2º, inciso XIII, da Portaria nº 153/2019, que trata da composição do Comitê Organizador do Fórum Nacional do Poder
Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de assistência à saúde, que passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 2º ..........................................................................................

XIII – Leonardo Moura Vilela e Alethele de Oliveira Santos, Assessores Jurídicos do Conselho Nacional de Secretários de Saúde
(CONASS), respetivamente, como titular e suplente”. (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente

PORTARIA Nº 86, DE 8 DE JUNHO DE 2020.

Altera a Portaria nº 58, de 24 de março de 2020, que institui Grupo
de Trabalho destinado a elaborar parecer sobre a realização de
videoconferências no âmbito da justiça criminal e apresenta proposta
de ato normativo e protocolos técnicos voltados à regulamentação da
temática, e prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 58, de 24 de março de 2020, que institui Grupo de Trabalho destinado a elaborar parecer
sobre a realização de videoconferências no âmbito da justiça criminal e apresenta proposta de ato normativo e protocolos técnicos voltados à
regulamentação da temática, para a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ........................................................................................

XII – Fátima Vilas Boas Cruz, Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;” (NR)

Art. 2º Fica prorrogado, para o dia 30 de julho de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente

PORTARIA Nº 87, DE 8 DE JUNHO DE 2020.


